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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP.: 33.010.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei Nº 1.890/96 

11 Dá denominação a um Beco. 11 

A Câmara ~unicipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei : 

Art. lº - Fica denominada "Beco das Palmas", a via pÚblica 

localizada entre a Rua Perfecta SÍrio Limeres, Bairro Pal

mital, neste Município, conforme croqui anexo. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~ 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 28 de agosto de 1996. 
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PREFEITO MUNICIPAL CHEFE DE GABINETE 
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